
Estedo de Pernambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente do Lério

IJEI Ne 010,/ql

EME{TÂ: Àbre Cr6dito Suplenentar e adota outras
provittências.

Ia4o saber que a Cânara Municipa.l aprovou e eu sarciono a segui4,

teIlEI:

Àrt. 19 - tr'ica o Chefe clo ?oder Executivo Muni.ci-
pal, autori zado a alrir Crádito Supl eroentar no vaLor cte (R$ |

342.3I1r00 (trezentos e quarenta e dois mi1, trezentos e onze cruze!

ros reais), destinados ao reforço d.as tlotações abalxo discrjainadas:
\-

01. cÀuRÂ
01.01 - Corpo
01010112.0r -

3l-11.01 -
3111.02 -
3120.00 -
3111.00 -
3132.00 -

De1. e Secretaria da C âuara
Marrutenção da Câoara
Yenc. Funciorro oo. ........ 68
Rem. Vereadores ....... ... CR

Materia]- tte Consumo ...... CB

Rero. tle S erv. Pessoai.s
Outros serv. ê encargos

ü

$
ô
$cn

64.058,00
233.253rO0
25.000r00
10.00o,0o
10.000 r 00

total d.a Suplenentaçáa ...,........... CA$ 342.311100

Àrt. 29 - Âs despesas com a abertura do Crádito t

Suplementar de que trata o artigo antelior, correrão por conta d'o Ex-
eeãso r1e arecaáação do lresente Exercício.

sua publicanao,,"ooâãl;"':"-J:J3J,-;*"fHT3"#if:' 
na.data de'|

Gabj-nete do Prefei.to do Murricípio de Vertente do

L,ério, em 14 de outubro de 1993.

Praça Delva de Ollvelra Barbosa, §/N

efei

Vertente do Lérlo . Pornambuco


